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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2019. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Camaláu/PB, no uso de suas atribuições legais, por meio do 

presente edital, informa a todos que será realizado Processo Seletivo neste Município, conforme Portaria 

instituída. Além disso, tendo em vista o disposto no artigo 37 da Constituição Federal e Leis Municipais, 

assim como demais legislações pertinentes, resolve tornar o presente Edital (com seus anexos) único 

regulamento do Processo seletivo destinado ao provimento dos cargos na Prefeitura Municipal de 

Camalaú. 

 

 
1. O Processo Seletivo Simplificado, destina-se ao provimento de vagas para prestação de serviços, e será 

regido por este edital sob a responsabilidade técnica e operacional da Ápice Consultoria, conforme 

Contrato Estabelecido, e consistirá da seguinte forma: 

 

• ETAPAS: 

1° ETAPA: CONFIRMAÇÃO DE ENDEREÇO (ANEXO II) - CARÁTER ELIMINATÓRIO  

2º ETAPA: AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS - Avaliação de Conhecimentos específicos de forma objetiva 

para todos os cargos de CARATÉR ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO. 

3º ETAPA: ENTREVISTA: Para os candidatos Classificados, obedecendo à ordem de classificação, em 

número igual a 3 (três) vezes o número de vagas oferecidas no presente Edital de CARÁTER 

CLASSIFICATÓRIO. 

4° ETAPA: CURSO INTRODUTÓRIO - de CARÁTER ELIMINATÓRIO 

5° ETAPA: PERICIA MÉDICA – de CARÁTER ELIMINATÓRIO 
 
 

2. Os cargos ofertados constam em quadro do item 2, CAPÍTULO II deste edital. 

3. Os Conteúdos Programáticos para avaliação de conhecimentos específicos constam no ANEXO I deste 

edital. 

4. Documentos para comprovação de residência (Prazo de envio de 04 a 11 de novembro de 2019) – ANEXO 

II 

5. Os Cronogramas com as datas previstas constam no ANEXO III deste edital. 
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CAPÍTULO II - DOS CARGOS E REQUISITOS 

6. O Formulário para envio de recursos consta no ANEXO IV deste edital. 

7. As microáreas correspondentes ao cargo de Agente Comunitário de Saúde contam no anexo V deste 

edital. 

8. Formulário Atendimento especial consta no Anexo VI deste edital. 

9. O referido Edital nº 005/2019 será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Camalaú/PB, no 

quadro de avisos do rol da Prefeitura Municipal de Camalaú a partir do dia 04 de novembro de 2019. 

 
 

 

1. Todos os cargos serão regidos sob o Regime Jurídico de Trabalho Estatutário, conforme a respectiva 

denominação, pré-requisitos, carga horária e salário base inicial especificados neste Edital, e de acordo 

com a Legislação Específica. 

2. O quadro abaixo contém a relação de cargos ofertados, a quantidade de vagas por cargo e os requisitos 

mínimos que obedecem às seguintes especificações: 
 

CARGOS ESCOLARIDADE E REQUISITOS 
MÍNIMOS 

VENCIMENTO 
(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS 
Total AC 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MICROÁREA 02 
ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO 

INTRODUTÓRIO. 

 
R$1.250,00 

 
40h 

 
1 

 
1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MICROÁREA 03 
ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO 

INTRODUTÓRIO 

R$1.250,00  
40h 

 
1 

 
1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MICROÁREA 05 
ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO 

INTRODUTÓRIO 

R$1.250,00  
40h 

 
1 

 
1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MICROÁREA 07 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO 

INTRODUTÓRIO 

R$1.250,00  
40h 

 
1 

 
1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MICROÁREA 11 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO 

INTRODUTÓRIO 

R$1.250,00  
40h 

 
1 

 
1 

TOTAL DE VAGAS: 05 
VAGAS: AC (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
*MICROÁREAS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ANEXO V 

 
3. As vagas aos cargos previstos no quadro do item anterior serão distribuídas e oferecidas para a área 

urbana e a área rural. São consideradas da área urbana todas as repartições públicas municipais: escolas, 

unidades de saúde, autarquias e outros órgãos da Prefeitura Municipal, localizadas em toda a Cidade de 

Camalaú e são consideradas da área rural as localizadas fora do perímetro urbano. 

4. A comprovação dos requisitos mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da posse do 

candidato. 

5. A jornada de trabalho dos servidores temporários do município será de acordo com o quadro do item 2 

do capítulo II do presente Edital. 

6.  A comprovação da habilitação e das exigências para o provimento do cargo deverá ser apresentada 

quando da posse do candidato aprovado e, a não apresentação de qualquer dos documentos que 

comprovem as condições exigidas no presente Edital, implicará na exclusão do candidato, de forma 

irrecorrível. 
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CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 

7. O Agente Comunitário de Saúde deverá: 

7.1  Residir na área da comunidade em que atuar, anterior a data de publicação do edital; haver 

concluído o ensino médio; 

7.2 Após a divulgação da homologação do resultado do Processo Seletivo os candidatos classificados 
para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão participar de curso introdutório, sendo de caráter 
obrigatório com frequência mínima de 80% (oitenta por cento) do total da carga horária, que é de 40 
horas. 

 
7.3 O candidato classificado no cargo de Agente Comunitário de Saúde que não comparecer ao curso 

introdutório será eliminado. 

7.4 Para a realização do curso introdutório para o cargo de Agente Comunitário de Saúde serão 

convocados os candidatos aprovados na Avaliação de Conhecimentos Específicos, obedecendo à 

ordem de classificação, em número igual a 3 (três) vezes o número de vagas oferecidas no presente 

Edital e que não tiverem zerado a avaliação de conhecimentos específicos. 

7.5 O curso introdutório para o cargo de  agente  comunitário  de  saúde  não  influenciará  na  

posição dos candidatos quanto à Avaliação de Conhecimentos Específicos, exceto em caso de 

desistência ou eliminação do candidato. 

 

 
1. São condições para a investidura em cargo público: ter nacionalidade brasileira ou portuguesa ou ser 

naturalizado, no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deve estar amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 

do art. 12, da Constituição Federal e o pagamento do valor referente a taxa de inscrição que consta no 

item 3.2 do capítulo IV. 

2. Para todos os cargos os requisitos mínimos e a idade mínima de 18 anos deverão ser comprovados na 

data da posse. 

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

4. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

5. Estar registrado no devido Conselho de Classe, caso haja, para as vagas destinadas às profissões 

regulamentadas, de acordo com a legislação específica; 

6. Os candidatos não poderão pertencer aos quadros da empresa Ápice Consultoria, responsável pela 

organização do presente Processo Seletivo. 

 

 

 

1. As inscrições serão realizadas Presencialmente na Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, localizada na Rua 
Nominando Firmo, 56 – Centro, Camalaú/PB. 

2. Período de inscrições: De 04 a 08 de novembro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal de Camalaú no 
horário de 8:00 às 14:00. 

 
3. DO PROCEDIMENTO PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO 
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3.1 A inscrição deverá ser efetuada por meio de preenchimento de formulário de inscrição a ser realizado na 

sede da Prefeitura Municipal de Camalaú. 

3.2 Conta de arrecadação da inscrição: Agência:0229-1 Conta:5.247-7 

3.3 O valor da taxa de inscrição correspondente ao nível do cargo será de: 
 
 

CARGO ESCOLARIDADE VALOR DA INSCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Nível Médio R$50,00 

 
3.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar a confirmação de sua inscrição. A divulgação da 

relação nominal dos candidatos inscritos também estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de 

Camalaú a partir do dia 12 de novembro de 2019. 

3.5 Após confirmação de sua inscrição o candidato deverá acompanhar o cronograma de datas constantes no 

ANEXO II deste edital. 

3.6 Os candidatos inscritos no Processo Seletivo passam a estar cientes do conhecimento e aceitação das 

normas através do Edital do Processo Seletivo e automaticamente se declaram estar de acordo com as 

condições e os documentos exigidos pelo edital. 

 
4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: 

 
 

4.1 É assegurado o direito de inscrição às pessoas portadoras de deficiência, de acordo como inciso VIII do art. 

37 da Constituição Federal e do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e 

alterações posteriores que regulamenta a lei 7.853/89. Os candidatos portadores de deficiência 

concorreram às vagas da ampla concorrência, pois a margem de 5% a 20 % garantidas por Lei não são 

suficientes para a oferta de vagas nos cargos ofertados neste Processo Seletivo 

4.2 Os candidatos, com problemas de saúde ou candidatas com necessidade de amamentar durante a 

Avaliação, poderão solicitar condição especial para a realização, devendo durante o período de inscrição 

solicitar atendimento especial através do preenchimento do formulário conforme ANEXO VI devendo 

enviar a solicitação através do e-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com 

 
4.3 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a 

condição de atendimento especial atendida; 

4.4 O atendimento as condições solicitadas ficarão sujeito a análise de viabilidade e razoabilidade do pedido; 

4.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da avaliação, além de solicitar 

condição especial para tal fim, conforme o item 4.2, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, somente podendo ausentar- 

se do local ao término da avaliação. A candidata que não levar acompanhante não realizará a avaliação 
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CAPÍTULO V – AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA E ENTREVISTA 

com acompanhamento especial para este fim, tendo em vista que a ÁPICE CONSULTORIA não 

disponibilizará acompanhante para guarda da criança. 

4.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de duração da avaliação da candidata. 
 
 

 

1. DA AVALIAÇÃO ESCRITA E ENTREVISTA 
 

1.1 Nos quadros a seguir constam as informações da avaliação escrita objetiva com descrições da área 
temática, número de questões e os pesos correspondentes: 

 
 

CARGOS AVALIAÇÃO CRITÉRIOS PESO 

Agente Comunitário de Saúde Avaliação escrita objetiva 20 questões de conhecimentos 

específicos referente ao cargo 

pretendido 

50,00 pontos 

Entrevista Avaliação oral inerente ao cargo 

pretendido. 

50,00 pontos 

TOTAL: 100,00 Pontos 

 
 
 

1.2 A avaliação escrita objetiva tem pontuação máxima de 50,00 (Cinquenta) pontos. Para saber quanto vale 

cada questão de uma determinada área temática, dividimos o peso da avaliação pelo número de 

questões. 

1.3 Exemplo: A avaliação terá 20 questões e peso 50, assim teremos: 

50/20 = 2,5 (Valor de cada questão da avaliação). 

1.4 A avaliação de conhecimentos específicos constará de 20 (Vinte) questões, todas de múltipla escolha com 

05(cinco) alternativas de “A” a “E”, e dessas alternativas somente 01 (uma) deverá ser assinalada como 

correta. 

1.5 A Avaliação de conhecimentos específicos terá duração mínima de 1h (uma hora) e máxima de 2h (duas 

horas). 

1.6 No prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização das avaliações, os respectivos gabaritos 

preliminares de respostas estarão disponíveis no quadro de avisos no Rol da Prefeitura Municipal de 

Camalaú. 

1.7 A Avaliação de conhecimentos específicos deverá ser aplicada de acordo com data prevista em 

Cronograma, constante no anexo III do presente edital. 

1.8 Caso ocorra alteração da data prevista para aplicação das avaliações, será publicado comunicado com as 

informações bem como previsão de nova data no site Prefeitura Municipal de Camalaú –PB. 

1.9 A Ápice Consultoria e a Prefeitura Municipal de Camalaú não se responsabilizarão por eventuais 

coincidências de datas e horários das avaliações e quaisquer outras atividades. 
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2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das avaliações com antecedência de 

trinta minutos (30 min) do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica azul ou preta e 

de documento oficial de identificação original com foto. Sendo considerado documento válido para sua 

identificação a cédula de identidade (RG), documentos oficiais fornecidas por conselhos de classe, válidos 

em território nacional, carteira de trabalho, carteira de reservista, passaporte ou carteira nacional de 

habilitação válidos na data de realização das avaliação. 

2.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da avaliação, documento 

oficial de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 

ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo ainda, 

neste caso, submetido à identificação especial, através de coleta de assinatura, impressão digital e se 

necessário foto para identificação. 

2.2 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, título de eleitor, CPF, 

carteira de estudante, nem documentos ilegíveis e/ou não-identificáveis. 

 

3. SERÁ EXCLUÍDO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE: 

a) Não comparecer para realizar a avaliação de conhecimentos específicos. 

b) Apresentar-se após o horário estabelecido para realização da avaliação de conhecimentos específicos. 

c) Que zerar a avaliação de conhecimentos específicos será eliminado do Processo Seletivo. 
d) Não comparecer à entrevista. 

 
e) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido 30 (trinta) minutos do início 

das avaliações. 

f) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 

permitidos, calculadora ou similar. 

g) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (Celular, 

palmtop, tablet, agenda eletrônica, gravador, reprodutor de vídeo ou de voz ou qualquer outro 

equipamento eletrônico similar). 

h) Fizer anotações informativas concernentes às suas respostas em locais não autorizados, em comprovante 

ou cartão de inscrição de inscrição ou em qualquer outro meio não autorizado neste edital. 

i) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da 

avaliação, como também dos candidatos participantes. 

j) Lançar meios ilícitos para a realização da avaliação. 

k) Não devolver a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. 

l) Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte. 

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

n) Não assinar a lista de frequência. 
 
 

3.1 Durante a aplicação e realização da Avaliação, não será permitido ao candidato portar boné, telefone 

celular, relógio (digital e analógico) ou qualquer tipo de equipamento eletrônico, bem como qualquer 

material impresso. 
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CAPÍTULO VI - CLASSIFICAÇÃO E APROVAÇÃO 

3.2 O candidato deve transcrever com cuidado as respostas da avaliação objetiva para a folha de respostas de 

leitura óptica, que será o único documento válido para a correção. 

3.3 O preenchimento e assinatura da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato e em 

hipótese alguma será substituído por erro de transcrição do mesmo. 

3.4 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 

rasura, ainda que legível. 

3.5 O candidato que receber sua Avaliação com quaisquer falhas de impressão, ausência de páginas ou folha 

de respostas com erros ou ausência de identificação, deverá comunicar ao fiscal de sala e requerer nova 

avaliação ou folha de resposta reserva para substituição, não sendo este motivo o suficiente para sua 

exclusão do Processo Seletivo, devendo ainda o ocorrido ser registrado em anotação em Ata de Sala. 

3.6 O candidato, deverá entregar ao fiscal a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. 

3.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 

respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

3.8 Em nenhuma hipótese serão realizadas avaliações fora do local, data e horários determinados. 

3.9 Por questões de segurança e integridade do Processo Seletivo o candidato só poderá ausentar-se da sala 

após decorridas 1h (Uma hora) do início da aplicação da Avaliação Após esse período o candidato deverá 

entregar ao fiscal de sala a sua Folha de resposta devidamente preenchida e assinada e poderá levar seu 

caderno de questões. 

3.10  As avaliações, o gabarito provisório e o gabarito oficial serão divulgados no site da Prefeitura Municipal 

de Camalaú –PB e no quadro de avisos. 

 

 

 

1.1. Será considerado classificado o candidato aprovado cujo número representativo de sua classificação for 

menor ou igual ao número de vagas oferecidas, para o respectivo cargo. 

1.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão comprovar no ato da posse os requisitos exigidos para a 

ocupação do cargo. 

1.3. O candidato que não apresentar o requisito mínimo exigido fica impedido de tomar posse e sua portaria 

de nomeação será tornada sem efeito. 

2.  A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas avaliações, calculada 

na forma estabelecida neste Edital. 

3. Do desempate: na hipótese de igualdade de nota, terá preferência, sucessivamente, o candidato: 
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CARGO 

 
ORDEM DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
 

• Agente Comunitário de Saúde 

 
1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência 
ao de idade mais elevada; 
2. Obtiver maior nota na avaliação de conhecimentos 

específicos. 
3. Persistindo o empate, o desempate se dará pela maior 
idade. 

 
 
 

CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 

 
 
 

1. Será admitida a interposição de recurso pelo candidato que se achar prejudicado em cada etapa da  

seleção, desde que devidamente fundamentado e de acordo com as datas estabelecidas em cronograma 

no anexo III deste edital. Para interpor o respectivo recurso o candidato deverá utilizar formulário 

conforme modelo constante no anexo IV. 

2.1  Os recursos deverão ser enviados por e-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com O recurso 

interposto fora do respectivo prazo especificado no cronograma (Anexo III) não será aceito, sendo 

considerada, para tanto a data de envio. 

2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

2.3 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja especificado neste Edital. 

2.4 Compete à Comissão Especial de Coordenação, Supervisão e Acompanhamento do Processo Seletivo, 

julgar, em instância única administrativa, no prazo de recebimento, os recursos interpostos de acordo 

com o Edital. 

3. O Gabarito Provisório poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as avaliações serão 

corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial Definitivo, divulgado após o prazo recursal. 

4. Recursos inconsistentes e/ou intempestivos serão indeferidos. 

4.1 Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões) ou item(ns) de questão, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

4.2 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos serão dadas diretamente via e-mail ao candidato. 

Não serão respondidos aos candidatos recursos ou questionamentos às questões de terceiros. Caso o 

candidato queira esclarecimentos a cerca de seu desempenho, cálculo de notas ou quaisquer outros 

assuntos. Deverá entrar em contato via e-mail ou através do telefone da empresa organizadora, (83) 

3201-6999, em horário comercial. 
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CAPÍTULO IX– DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

CAPÍTULO X- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

1. Apreciada a regularidade do Processo Seletivo, mediante relatório sucinto, a  Ápice  Consultoria 

encaminhará ao Prefeito Municipal que homologará e fará publicar no Boletim Oficial do Município e em 

Diário Oficial do Estado o seu resultado final. 

 

 

1. A nomeação dos candidatos aprovados far-se-á por ordem decrescente das notas obtidas, mediante a 

quantidade das vagas oferecidas, devendo o candidato apresentar no ato da posse, os seguintes 

documentos: 

2. Cópia do Diploma ou Certificado Escolar; 

3. Cópia da Cédula de Identidade; 

4. Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (das páginas de identificação); 

5. Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

6. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

7. Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado registrado); 

8. Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo masculino); 

9. Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 21 anos, caso existam; 

10. Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso; 

11. Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na Prefeitura); 

12. Uma foto recente tamanho 3x4; 

13. Laudo de Médico do Trabalho, atestando que o candidato está APTO ao exercício do cargo. 

2. A nomeação dos candidatos, observada a ordem de classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura 

Municipal de Camalaú/PB, obedecido o limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem 

criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste processo seletivo. 

3. A convocação será feita através da Secretaria Municipal de Administração, por meio de Edital de 

Convocação determinando dia, horário e local para a apresentação do candidato para tomar posse no 

cargo, devendo o Edital ser publicado no Diário Oficial do Município e o candidato deverá ficar atento às 

publicações de convocação. 

4.  O candidato nomeado para ocupar o cargo deve exercer no prazo legal as funções inerentes, ficando 

proibido qualquer ato que possa desviar as funções relativas ao cargo para o qual o mesmo logrou êxito 

no processo seletivo, ressalvadas as situações excepcionais e autorizadas pelo órgão superior 

competente. 

 
 
 

 

1. Será admitida concessão de vista ou revisão das avaliações, desde que tenha como finalidade o exercício 

do direito de recurso. 

CAPÍTULO VIII- DA HOMOLOGAÇÃO 
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2. A comissão organizadora, bem como ÁPICE CONSULTORIA, poderá em qualquer fase do certame alterar 

datas apresentadas no cronograma previsto, sem que haja ressarcimento da taxa de inscrição de 

quaisquer dos candidatos inscritos. 

3. A inexatidão das afirmativas e irregularidades de documentos ou outras irregularidades constatadas no 

decorrer do certame, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, 

anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

4. A inscrição importa no conhecimento e aceitação das normas do presente edital. 

5. O Processo seletivo terá validade pelo prazo de 01 (Um) ano, a contar da data da publicação de sua 

homologação no Boletim Oficial do Município, podendo ser prorrogada a critério da Administração 

Pública Municipal, obedecendo ao disposto do artigo 37, incisos III e IV, da CF. 

6. Não poderá ser fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim o resultado publicado. 

7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, aditivos e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo no Boletim do Município e no Diário Oficial do Estado e 

quadros de avisos na sede da Prefeitura. 

8. A classificação no Processo Seletivo assegurará aos candidatos aprovados dentro das vagas oferecidas, o 

direito de ser nomeado, seguindo a ordem classificatória do certame. 

9. O candidato aprovado deve manter sempre o seu endereço atualizado junto a Secretaria da 

Administração do Município, a fim de que possa convocá-lo para tratar de assunto relacionado à sua 

nomeação. 

10. Além dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital, os demais aprovados 

no Processo Seletivo integrarão lista de classificados que poderá ser utilizada conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Camalaú, no período de validade do presente certame. 

11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo 

Seletivo, juntamente com a empresa Ápice Consultoria. 

 
 
 

04 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROCESSO SELETIVO DE CAMALAÚ 
 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
(CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS) 

 
Conhecimentos Básicos de Saúde Pública: Conhecimentos do Sistema Único de Saúde (SUS); Organização e 
princípios do SUS; Atenção Básica à Saúde; Estratégia do PSF, Situações de Risco, cadastramento de famílias, 
Diagnóstico comunitário, Dinâmica e Participação da Comunidade; A profissão do Agente Comunitário de 
Saúde; Competências Profissionais; Habilidades e conhecimentos inerentes ao cargo; Normas e Diretrizes 
Gerais do Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); Educação em Saúde; Diagnóstico sócio 
econômico; Diagnóstico sócio ambiental; Diagnóstico sociocultural. AIDS e DST - Transmissão e Prevenção; 
Importância da Amamentação; Controle e Prevenção das Doenças mais Comuns; Cólera, Doença de Chagas, 
Dengue, Febre Amarela; Doenças Transmissíveis Evitáveis por vacinação; Higiene Pessoal e do Ambiente; 
Vigilância Epidemiológica das Doenças Transmissíveis; Pré-Natal: objetivos, cuidados com a gestante, parto 
e puerpério, cuidados com recém-nascido; Primeiros Socorros; Educação em Saúde; Verminoses: 
Transmissão e Prevenção. 
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ANEXO II 
 
 

PARA COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO 
 
 
 
 
 

• Cópia dos documentos: Identidade e CPF 

• Comprovante de residência constando data anterior ou igual ao dia que foi publicado o edital (04 

de novembro de 2019) em nome do candidato, de um dos genitores ou, se casado, de cônjuge, 

devendo ainda apresentar certidão de casamento, ou de união estável. Servindo como 

comprovantes de residência, contas de água, luz, telefone e demais documentos similares que 

possam aferir com certeza a moradia no endereço em uma das microáreas constantes no anexo V 

deste edital de convocação; 

• Em caso de Aluguel deverá ser enviado cópia do Contrato de aluguel entre particulares com firma 

reconhecida em cartório ou entre particular e imobiliária, devidamente autenticado em cartório; 

• Para os candidatos que residem na zona rural: conta de luz, telefone e demais documentos similares 

que possam aferir com certeza a moradia no endereço mencionado na inscrição; 

• Os candidatos deverão enviar a documentação para ÁPICE CONSULTORIA via SEDEX, situada na Avenida 

Marechal Floriano Peixoto, 197, 1° andar – Centro, Campina Grande/PB até o dia 11 de novembro de 

2019. 
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PROCESSO SELETIVO DE CAMALAÚ – ANEXO III 

CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DAS FASES PERÍODOS/DATAS/PRAZOS 

Período Das Inscrições Presenciais – Na Sede da Prefeitura Municipal de Camalaú. 04 a 08 de novembro de 2019. 

Período de solicitação dos candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da 
avaliação de conhecimentos específicos: 
E-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com 

04 a 08 de novembro de 2019. 

Período para os candidatos enviarem a documentação de comprovação de residência conforme 
pede o ANEXO II 

04 a 11 de novembro de 2019. 

Divulgação do local para realização da prova escrita objetiva - Na Sede da Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

12 de novembro de 2019. 

Divulgação das inscrições deferidas - Na Sede da Prefeitura Municipal de Camalaú 12 de novembro de 2019. 

Prazo para interposição de recursos quanto às inscrições indeferidas - apenas para candidatos que 
comprovem inscrição mediante comprovante de pagamento. 
E-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com 

12 a 13 de novembro de 2019. 

Divulgação das inscrições deferidas após prazo de recursos - Na Sede da Prefeitura Municipal de 
Camalaú. 

14 de novembro de 2019. 

Lista de concorrência - Na Sede da Prefeitura Municipal de Camalaú 14 de novembro de 2019. 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E ENTREVISTA 

Aplicação da avaliação de conhecimentos específicos 01 de dezembro de 2019 

Divulgação do gabarito preliminar - Na Sede da Prefeitura Municipal de Camalaú 02 de dezembro de 2019 

Interposição de eventuais recursos referentes às questões formuladas e/ou gabarito 
divulgado. E-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com 

02 a 03 de dezembro de 2019 

Julgamento dos recursos da avaliação de conhecimentos específicos 06 de dezembro de 2019 

Gabarito oficial - Na Sede da Prefeitura Municipal de Camalaú 06 de dezembro de 2019 

Divulgação do resultado preliminar da Avaliação de conhecimentos específicos - Na Sede da 
Prefeitura Municipal de Camalaú 

06 de dezembro de 2019 

Interposição de eventuais recursos referente à nota da avaliação de conhecimentos específicos 
E-mail: seletivocamalau@apiceconsultoria.com 

06 a 09 de dezembro de 2019 

Julgamento dos recursos referente à nota da avaliação de conhecimentos específicos 11 de dezembro de 2019 

Divulgação do resultado definitivo da avaliação de conhecimentos específicos - Na Sede da Prefeitura 
Municipal de Camalaú 

11 de dezembro de 2019 

Edital de convocação para realização da entrevista 12 de dezembro de 2019 

Resultado final de todas as fases 20 de dezembro de 2019 
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Anexo IV 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

NOME COMPLETO: 

N° COMPLETO DA IDENTIDADE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CARGO: 

Fundamentação e argumentação lógica: 

 
DATA:  /  /   

 
ASSINATURA: 
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ANEXO V – Microáreas 
 
 
 
 
 

 
VAGAS MICROÁREAS LOCALIDADES ABRANGENTES 

 
 

1 

 
 
 
 
 

Microárea 02 

Rua 19 de Março 
Rua Eduardo Tolentino Leite 
Rua Elizeu Firmino de Melo 
Rua Guiomar de Castro Chaves 
Rua José Gercivalter da Silva 
Rua José Inácio de Queiroz 
Rua José Mariano de Farias 
Rua Padre Frederico Te Lintello 
Rua Pastor Moisés Augusto de Santana 
Rua Vereador Manoel Magalhães Sobrinho 
Rua Vila Camará 
Rua Vila dos Coroás 
Rua Padre Teofanio Sttarlaert 

 
 
 
 

VAGAS MICROÁREAS LOCALIDADES ABRANGENTES 
 
 
1 

 
 
 
 
 

Microárea 03 

Rua Antônio Sebastião Pereira 
Rua José Moraes de Sousa 
Rua Prefeito José Gomes Chaves 
Rua das Umburanas 

 
Assentamento Beira Rio 
Assentamento Eldorado dos Carajás 
Assentamento Novo mundo 

 
Sítio Caroá 
Sítio Carrapateira 
Sítio Floresta 
Sítio Palmatoria 
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VAGAS MICROREAS LOCALIDADES ABRANGENTES 
 

1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Microárea 05 

Rua Adecilda Alves  Ino 
Rua Ana das Dores Bezerra 
Rua Antônio Gomes de Almeida 
Rua Antônio Silveira Lucas 
Rua Cantor Luiz Gonzaga 
Rua Daniel José Bezerra 
Rua Dom Helder Camara 
Rua Doutora Zilda Arns 
Rua Francisco da Gama Luna 
Rua Francisco de Oliveira Maciel 
Rua Frei Damião 
Rua João Mendes de Andrade 
Rua Joaquim Bernardo da Silva 
Rua José Bezerra de Farias 
Rua Lourival Rufino 
Rua Manoel Sales da Silva 
Rua Marcos Luís Pinheiro 
Rua Padre Cicero do Juazeiro 
Rua Papa João Paulo II 
Rua Pastor Moises Augusto de Santana 
Rua Pedro José da Costa 
Rua Pedro José de Assis 
Rua Professora Maria da Salete Leite 
Rua Professora Severina Ramos 
Rua Sebastião Berto de Melo 
Rua das Macambiras 
Travessa Antônio Gomes de Almeida 
Travessas Professora Maria da Salete Leite. 

 
 
 
 

VAGAS MICROREAS LOCALIDADES ABRANGENTES 
 

1 
 
 

Microárea 07 

Sítio Baraúnas 
Sítio Coelho 
Sítio Jerimum 
Sítio Lamarão 
Sítio Madeira 
Sítio Moco 
Sítio Salgadinho I. 

 
 
 
 

VAGAS MICROREAS LOCALIDADES ABRANGENTES 
 

1 
 
 
 
 
 

Microárea 11 

Sítio Aguazinha 
Sítio Arara 
Sítio Cacimba das Bestas 
Sítio Florinda 
Sítio Garrote 
Sítio Lagoa Seca 
Sítio Lambedor 
Sítio Lucrécia 
Sítio Pintada 
Sítio Salão 
Sítio Salãozinho 
Sítio Saquinho 
Sítio Velhão. 
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Anexo IV 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

NOME COMPLETO: 

N° COMPLETO DA IDENTIDADE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CARGO: 

Fundamentação e argumentação lógica: 

 
DATA:  /  /   

 
ASSINATURA: 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00057/2019-CPL

LICITAÇÃO Nº. 00033/2019

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

RUA NOMINANDO FIRMO, 56 - CENTRO - CAMALAÚ - PB.

CEP: 58530-000 - Tel: (83) 33021013.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 
09.073.271/0001-41, doravante denominado simplesmente ORC, e 
que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela con-
dução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de 
Apoio, as 09:00 horas do dia 14 de Novembro de 2019 no ende-
reço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
00033/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento 
e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 111, de 11 
de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedi-
mentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: 
Registro de Preços para Futura e Eventual Locação de Impressora 
Multifuncional e Contratação de Serviço de Outsourcing de Impres-
são, conforme termo de referência.

 

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para 
Futura e Eventual Locação de Impressora Multifuncional e Con-
tratação de Serviço de Outsourcing de Impressão, conforme ter-
mo de referência.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devida-
mente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo 
I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quanti-
dades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva 
selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Re-
gistro de Preços para contratações futuras, conforme Decreto Federal 
nº. 7.892.

1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições previs-
tas neste instrumento.

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 
12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora 
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido pe-
ríodo.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos 
deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informa-
ções complementares que o acompanham, quando for o caso, justifi-
ca-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Registro de Preços para Futura e Eventual Lo-
cação de Impressora Multifuncional e Contratação de Serviço de Ou-
tsourcing de Impressão, conforme termo de referência -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interes-
se público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de plane-
jamento aprovadas. 

1.6.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o trata-
mento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de 
preços e a habilitação para execução do objeto desta licitação, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia 14 de 
Novembro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste ins-
trumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão pres-
tados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 14:00 horas.

2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, 
solicitar esclarecimentos ou providências, referentes ao ato convo-
catório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pre-
goeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos 
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indi-
cado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Nominando Firmo, 
56 - Centro - Camalaú - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a respectiva pe-
tição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
- HABILITAÇÃO;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da se-
guinte forma:

3.2.1.Pela Internet: www.camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e

3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

 

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Ju-
lho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; De-
creto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 
nº 111, de 11 de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
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5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme 
suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorro-
gação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e 
será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

 
Início: Imediato

Conclusão: 12 (doze) meses
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determina-
do: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura;

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão 
por conta da seguinte dotação:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 
7º, § 2º do Decreto Nº 7.892/2013:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dota-
ção orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil”.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão 
entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando, respectiva-
mente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumpri-
mento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste ins-
trumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equipa-
rados, nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o 
regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, 
nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a 
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de 
Preços e Documentação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, 
deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâm-
bulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Marciel Alves 
da Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste 
item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portan-
to, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelo-
pes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante creden-
ciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitan-
te abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao 
Pregoeiro, quando for o caso, através de um representante, com os 
documentos que o credenciam a participar deste procedimento licita-
tório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances ver-
bais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será 
o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista 
neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 
devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo 
da empresa (acompanhado do Cartão de CNPJ) na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento públi-
co ou particular da qual constem os necessários poderes para formu-
lar verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir 
ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumen-
to de constituição da empresa (acompanhado do Cartão de CNPJ), 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a ou-
torga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida 
por cartório competente.

7.2.3.O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da 
sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia autenti-
cada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe 
de Apoio.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer 
dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do 
representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não 
inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, de-
clarações e outros elementos necessários à participação no certame, 
desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por 
intermédio do seu representante devidamente credenciado apresen-
tará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documen-
tação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requi-
sitos de habilitação, conforme modelo - Anexo III.

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 
3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou 
empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento dife-
renciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer 
um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração 
expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, de-
vidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta co-
mercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação 
pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, 
apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma 
da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 
licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao 
tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, pre-
vistos na Lei 123/06

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação fo-
rem enviados via postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1, 
7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de 
Preços.

 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de 
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00057/2019-CPL

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
00033/2019

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes 
elementos:
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8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações cons-
tantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel tim-
brado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu 
representante, contendo no correspondente item cotado: discrimina-
ção e outras características se necessário, o quantitativo e os valores 
unitário e total expressos em algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de 
duas casas decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a corre-
ções observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor 
que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arre-
dondamento do dígito anterior para mais e os demais itens exceden-
tes suprimidos.

8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades 
a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposi-
ção em contrário não desclassifica automaticamente a proposta ape-
nas o respectivo item será desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda 
nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas 
e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assina-
da pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de 
pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e 
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, re-
sultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 
unitário prevalecerá.

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários 
para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pre-
goeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes exclusivamente de in-
correções na unidade de medida utilizada, observada a devida pro-
porcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, 
prevalecerá o valor corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, 
das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido 
que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento 
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele 
contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo 
para a desclassificação da respectiva proposta.

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo 
fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.

8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante in-
dicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 
indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender 
as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão 
ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, con-
tendo as seguintes indicações no anverso:

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00057/2019-
CPL

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
00033/2019

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes ele-
mentos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-
mente registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores.

9.2.3.Alvará de funcionamento.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da 
sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei.

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INS-
S-CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, 
apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectiva-
mente.

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 
7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito 
à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - 
Anexo II.

9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura das propostas.

9.2.10. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfa-
tório, indicando claramente que a empresa tenha fornecido/prestado 
serviço de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita 
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.

9.2.10.1 Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, 
a administração poderá diligenciar junto aos órgãos e/ou entidades 
emitentes do mesmo, podendo a empresa licitante trazer, junto aos 
atestados, outros documentos que comprovem a veracidade das 
informações constantes no documento em questão.   

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice cor-
respondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pre-
goeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, 
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do 
prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado 
e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará 
o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a au-
sência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais 
para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de 
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 
respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 
Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os 
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do 
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ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresenta-
dos pelos licitantes, quando for o caso.  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão 
passar a fase de lances verbais e na classificação final, observadas 
as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convoca-
tório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas es-
critas, e após obedecido o disposto no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a 
classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de 
sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microem-
presas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por em-
pate - fase de lances -, aquelas situações em que as propostas apre-
sentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme 
acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-
sificada será convocada para apresentar nova proposta no máximo 
de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as 
demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 
de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício 
do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no in-
tervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-
sentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em 
que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento 
diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedo-
ra do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apre-
sentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será 
observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fi-
xado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado 
o devido credenciamento dos interessados. Somente participará ati-
vamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos lici-
tantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples 
participação neste certame implica na total aceitação de todas as con-
dições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresenta-
ção de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qual-
quer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao 
recebimento das propostas de preços.

11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Pro-
posta de Preços e Documentação e a declaração, separada de qual-
quer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubri-
cará o seu conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, confe-
rindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes 
no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem 
a documentação neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos 
e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes 
ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de 
menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até 
dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. 
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado 
numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas 
nas condições acima definidas, serão classificadas as melhores pro-
postas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos representantes dos licitantes inicialmente classificados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Se-
rão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem 
necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma 
nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do 
Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis 
com o valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária 
nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convida-
do pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa 
de lances verbais para o correspondente item cotado e na manuten-
ção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das 
propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às pro-
postas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifi-
cada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o en-
velope contendo a documentação de habilitação somente do licitante 
que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita-
tórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no ins-
trumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso 
da competente fase recursal, quando for o caso.

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exi-
gência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e proce-
dendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento 
convocatório.

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na for-
ma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas 
hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante 
nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 
registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documen-
tação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
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Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que 
esta apresente alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima pre-
visto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao 
ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credencia-
mento e os elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços 
e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e 
anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope 
Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não 
logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu repre-
sentante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data 
de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado 
no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código, 
manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; 
o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica au-
tomaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item corres-
pondente.

12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora 
licitado - Valor de Referência, está indicado no respectivo elemento 
deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar ime-
diata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o dis-
posto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520.

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impor-
tará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a ad-
judicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por inter-
médio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horá-
rios normais de expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente 
no seguinte endereço: Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú 
- PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresen-
tadas, analisada a documentação de habilitação e observados os 
recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o 
Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com 
os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e 
Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vis-
ta sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de 
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pre-
goeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados 
os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será 
formalizada a correspondente Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem pratica-
dos para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respecti-
vos fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, 
se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, 
para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste ins-
trumento e seus anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com an-
tecedência mínima de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual pe-
ríodo, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor 
convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhi-
das as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa 
oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não 
comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações 
a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
mantido o preço do primeiro classificado no certame. O fornecedor 
com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de 
Registro de Preços, após sua devida publicação.

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do li-
citante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivan-
do a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:

15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 
87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7º da Lei 10.520/02.

15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para de-
terminado item, poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar 
a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou in-
denização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata 
de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata de-
verá ser respeitada nas contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registra-
do em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem 
que haja convocação para a assinatura da Ata, os licitantes estarão 
liberados dos compromissos assumidos.
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15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame 
terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publica-
ção de seu extrato na imprensa oficial.

15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas 
no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração 
prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as 
disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensio-
nada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Pre-
ços decorrente da presente licitação será do ORC, através do Se-
cretaria de Administração, atuando como Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de 
mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando os 
preços praticados para os respectivos itens registrados na mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação 
do valor máximo a ser pago pelo ORC para a correspondente contra-
tação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada:

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle da Ata de Registro de Preços, repre-
sentada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo or-
çamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não partici-
pante do presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento 
convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, me-
diante a anuência do órgão gerenciador. 

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação so-
bre a possibilidade de adesão.

17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, as-
sumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante ade-
são à Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá ex-
ceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par-
ticipante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços.

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à co-
brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con-
traditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado fará através de solicitação ao gerenciador do siste-
ma de registro de preços, mediante processo regular.

 

18.0.DA CONTRATAÇÃO

18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presen-
te certame, constantes da Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste instru-
mento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formaliza-
da através de:

18.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia.

18.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras.

18.2.O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.

18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoria-
mente, o valor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha ob-
tido como vencedor da licitação.

18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não compare-
cer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabeleci-
dos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata 
de Registro de Preços.

18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a cri-
tério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 
15, § 4º, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata 
de Registro de Preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini-
dôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descre-
denciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, 
às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cen-
to) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automati-
camente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Con-
tratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, reali-
zar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na impren-
sa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
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quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, infor-
mando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO

20.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do ob-
jeto licitado, observadas suas características, se fará mediante recibo 
ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devi-
damente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e 
outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas 
técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em ob-
servância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguin-
te maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento.

21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor 
do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, 
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vir-
tude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo 
de qualquer natureza.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto 
para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.

22.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, po-
derá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmen-
te, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-finan-
ceiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se 
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberan-
do o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penali-
dades, ou determinar a negociação:

22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no 
mercado por motivo superveniente, o gerenciador do sistema con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem redu-
zir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

22.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a co-
municação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados; e 

22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

22.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços 
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou 
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para 
o respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na 
Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apre-
sentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de in-
denização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração 
legal, poderá representar mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por ra-
zões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da pre-
sente licitação sejam declaradas feriado, e não havendo ratificação 
da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver 
adquirido os materiais e postos no local de trabalho, os mesmos de-
verão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente 
comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fis-
calização.

23.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos 
durante a execução do contrato, serão propostos pelo Contratado e 
submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não pre-
vistos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.

23.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva 
no direito de paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, 
cientificando devidamente o Contratado.

23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do 
presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, ve-
nha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 
o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar in-
cluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, 
impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços.

23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos cons-
titutivos, estão disponibilizados em meio magnético, podendo ser ob-
tidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo 
ORC.

23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os 
casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente su-
jeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a 
autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instru-
ção do processo.

23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído 
qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Monteiro.

 

Camalaú - PB, 31 de Outubro de 2019.

 

 

 ]

____________________________________

MARCIEL ALVES DA SILVA

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de Preços para Futura 
e Eventual Locação de Impressora Multifuncional e Contratação de 
Serviço de Outsourcing de Impressão, conforme termo de referência.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo 
a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos 
necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e 
especificações do objeto ora licitado são:

CÓ-
DI-
GO

DISCRIMINAÇÃO
UNI-
DA-
DE

QUANTI-
DADE

P.UNITÁ-
RIO P. TOTAL

1 Serviço de Outsourcing de im-
pressão com franquia mínima 
de 50.000 (cinquenta mil) cópias 
por mês, preto e branco, incluin-
do suprimentos, peças e assis-
tência técnica inclusa exceto pa-
pel. Em potencial extrapolação 
do quantitativo previsto ao mês, 
as unidades excedentes serão 
cobradas a preço unitário previs-
to na própria franquia. 

SER-
VIÇO

12 2.750,00 33.000,00

2 Locação de 5 (cinco) Multifun-
cionais Samsung ProXpress 
M4080FX com as seguintes 
especificações mínimas: Veloci-
dade de impressão: 40 cópias/
impressões por minuto; Resolu-
ção mínima 1.200x1.200 dpi na 
impressão; Tempo da primeira 
impressão /cópia, menor ou 
igual a 7 s; Permissão para im-
pressão a partir de Unidade de 
Memória USB (PEN DRIVE ou 
similar) no próprio equipamento; 
Alimentador automático de Ori-
ginais frente e verso automático 
para no mínimo 50 folhas; Fren-
te e verso automático para cópia 
e impressão (DUPLEX); Scan-
ner colorido com digitalização 
de documentos via rede em PDF 
e JPEG; Função para digitalizar 
para arquivo via E-mail; Reso-
lução da digitalização mínima 
600 dpi; USB e rede ethernet 
10/100Base de memória mínima 
de 512 MB e Processador de 
50MHz; Linguagem /Emulação: 
PCL5, Pd5e (PS3); Compatibili-
dade 5.O Mac, Windows e Linux; 
Tipos de mídias suportadas: Re-
ciclado comum; Espessura do 
papel: 60 - 220g/m³ via bandejas 
principais ou manual; Ciclo men-
sal de funcionamento mínimo 
de 40.000 páginas/mês; Painel 
e teclado frontal em português 
com funções e diagnósticos de 
fácil entendimento; Cópias em 
papel mínimo A4; Carta e Ofício; 
Vidro de originais fixo em tama-
nho mínimo Ofício; Redução e 
ampliação variáveis de 25% e 
400% com zoom ponto a ponto 
e incremento de 1%; Bandejas 
de alimentações ajustáveis com 
capacidade mínima para 550 
folhas; Bandeja de alimentação 
manual para o mínimo 50 folhas; 
Modo combinado, desligamento 
e início automático, uma leitura 
múltipla de cópias; Cópias con-
tínuas de 1-99; Voltagem 110 
ou 220v - 60Hz; Se 110v deverá 
acompanhar transformador de 
voltagem.

LO-
CA-
ÇÃO

12 2.250,00 27.000,00

 Total 60.000,00

 

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas 
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto con-
tratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou 
serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições 
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instru-
mento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento 
e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contra-
tação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalen-
te, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 
apresentou a documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a me-
lhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos pre-
ceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

 

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo 
ORC ou manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 
8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não des-
classifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas 
o item correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.

4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora 
licitado - Valor de Referência -, está acima indicado.

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacio-
nal.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de pro-
posta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua 
proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente 
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

 

__________________________________

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Locação de 
Impressora Multifuncional e Contratação de Serviço de Outsourcing 
de Impressão, conforme termo de referência.
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PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta confor-
me abaixo:

 

CÓ-
DI-
GO

DISCRIMINAÇÃO
UNI-
DA-
DE

QUANT P.UNI-
TÁRIO P.TOTAL

1 Serviço de Outsourcing de impressão com 
franquia mínima de 50.000 (cinquenta mil) 
cópias por mês, preto e branco, incluindo 
suprimentos, peças e assistência técnica 
inclusa exceto papel. Em potencial extra-
polação do quantitativo previsto ao mês, 
as unidades excedentes serão cobradas a 
preço unitário previsto na própria franquia. 

SER-
VIÇO

12   

2 Locação de 5 (cinco) Multifuncionais Sam-
sung ProXpress M4080FX com as seguin-
tes especificações mínimas: Velocidade 
de impressão: 40 cópias/impressões por 
minuto; Resolução mínima 1.200x1.200 
dpi na impressão; Tempo da primeira 
impressão /cópia, menor ou igual a 7 s; 
Permissão para impressão a partir de 
Unidade de Memória USB (PEN DRIVE 
ou similar) no próprio equipamento; Ali-
mentador automático de Originais frente e 
verso automático para no mínimo 50 fo-
lhas; Frente e verso automático para cópia 
e impressão (DUPLEX); Scanner colorido 
com digitalização de documentos via rede 
em PDF e JPEG; Função para digitalizar 
para arquivo via E-mail; Resolução da 
digitalização mínima 600 dpi; USB e rede 
ethernet 10/100Base de memória mínima 
de 512 MB e Processador de 50MHz; Lin-
guagem /Emulação: PCL5, Pd5e (PS3); 
Compatibilidade 5.O Mac, Windows e 
Linux; Tipos de mídias suportadas: Re-
ciclado comum; Espessura do papel: 
60 - 220g/m³ via bandejas principais ou 
manual; Ciclo mensal de funcionamento 
mínimo de 40.000 páginas/mês; Painel e 
teclado frontal em português com funções 
e diagnósticos de fácil entendimento; Có-
pias em papel mínimo A4; Carta e Ofício; 
Vidro de originais fixo em tamanho mínimo 
Ofício; Redução e ampliação variáveis de 
25% e 400% com zoom ponto a ponto e 
incremento de 1%; Bandejas de alimenta-
ções ajustáveis com capacidade mínima 
para 550 folhas; Bandeja de alimentação 
manual para o mínimo 50 folhas; Modo 
combinado, desligamento e início auto-
mático, uma leitura múltipla de cópias; Có-
pias contínuas de 1-99; Voltagem 110 ou 
220v - 60Hz; Se 110v deverá acompanhar 
transformador de voltagem.

LO-
CA-
ÇÃO

12   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________ /_____
de__________________

de________

 

 

_________________________
_________________________

Responsável

 

 
CNPJ

FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROPONENTE

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamen-
to ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu qua-
dro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz 
respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o propo-
nente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, 
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências poste-
riores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declara-
ção de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condi-
ções do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar 
todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e subme-
ter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL 
TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROPONENTE:

CNPJ: 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.
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(identificação completa do representante do licitante), como repre-
sentante devidamente constituído de (identificação completa do lici-
tante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), 
para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 
00033/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
00033/2019 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indire-
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici-
pante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00033/2019, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do 
Pregão Presencial nº 00033/2019 não foi informada, discutida ou re-
cebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 00033/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pre-
gão Presencial nº 00033/2019 quanto a participar ou não da referida 
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 
Presencial nº 00033/2019 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro partici-
pante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00033/2019 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pre-
gão Presencial nº 00033/2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefei-
tura Municipal de Camalaú antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL 
TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROPONENTE

CNPJ 

 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto 

no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o dis-
posto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

  

Local e Data.

  

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

 

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRA-
DO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2019

 

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da Paraí-
ba, localizada na Rua Nominando Firmo - Centro - Camalaú - PB, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e sub-
sidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 111, de 11 
de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00033/2019 que 
objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para Futura 
e Eventual Locação de Impressora Multifuncional e Contratação de 
Serviço de Outsourcing de Impressão, conforme termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - CNPJ nº 
09.073.271/0001-41.

 

VENCEDOR: 

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TO-
TAL

       
       

TOTAL  
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) me-
ses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa 
oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de Camalaú firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 
Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 
licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferên-
cia ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que 
caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de 
Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 
00033/2019, parte integrante do presente instrumento de compromis-
so. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência pode-
rá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Camalaú, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, re-
presentada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as dis-
posições do Pregão Presencial nº 00033/2019, que fizerem adesão 
a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00033/2019 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

 

- ....

Item(s):

Valor: R$

- ....

Item(s):

Valor: R$

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro-PB.

 

...

 

 

 

 ...

 

 

 
...

 

 

 

 ...
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2019

 

MINUTA DO CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMALAÚ E ........., PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DIS-
CRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO:

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Pre-
feitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - 
Camalaú - PB, CNPJ nº 09.073.271/0001-41, neste ato representada 
pelo Prefeito Alecsandro Bezerra dos Santos, Brasileiro, Casado, 
residente e domiciliado na Rua José Mariano de Farias, 114 - Casa 
- Centro - Camalaú - PB, CPF nº 028.665.354-05, Carteira de Iden-
tidade nº 2069361 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... 
- ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., dora-
vante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratan-
tes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 
00033/2019, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Municipal nº 111, de 11 de Maio de 2018; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de Preços para Futura 
e Eventual Locação de Impressora Multifuncional e Contratação de 
Serviço de Outsourcing de Impressão, conforme termo de referência.

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presen-
cial nº 00033/2019 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, indepen-
dente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... 
(...).

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto 
para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme 
Art, 7º, § 2º do Decreto Nº 7.892/2013:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dota-
ção orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil”.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante 
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, confor-
me suas características, e que admite prorrogação nos casos pre-
vistos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço:

 
Início: Imediato

Conclusão: 12 (doze) meses
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 
(doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetiva-
mente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do pre-
sente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a 
fiel prestação dos serviços contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e comple-
ta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabili-
dades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal des-
te contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acom-
panhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula corres-
pondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas 
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, 
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar 
os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contra-
tante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o ob-
jeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização 
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CON-
TRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 
78 e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia de-
fesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atra-
so na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela ine-
xecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes ele-
gem o Foro da Comarca de Monteiro-PB.

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes.

 

Camalaú - PB, ... de ............... de .....

 

 

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE

 

 

_____________________________________

........

 

 

 

PELO CONTRATADO

 

 

_____________________________________

.........
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